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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2026
Processo nº: 043/2026
Modo de Disputa: Aberto e Fechado.
Tipo de Julgamento: Menor preço global
Orçamento Sigiloso: Não.
Data e Hora: 20/05/2026 às 08h30min.

Site: Portal de Compras Públicas - https://www.portaldecompraspublicas.com.br/.
Torna-se público que o município de Montauri/RS, por meio do Departamento de Licitações e Contratos, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, nos termos do Decreto Municipal nº 1.672/25 de 02 de setembro de 2025, e ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:

O objeto da presente licitação é a aquisição de peças e contratação de mão de obra especializada para conserto da Motoniveladora Modelo: CAT 120K serie: CAT120KLJAP05037, pertencente a frota do município de Montauri/RS, incluindo desmontagem, substituição de componentes mecânicos por novos original da fabricante da máquina, de primeira linha/linha de montagem, montagem do motor, testes, pintura e entrega do equipamento em perfeitas condições de funcionamento, tudo de acordo com o Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, demais condições estabelecidas neste edital.
1.1. O critério de julgamento será o menor preço global, considerando o lote único, composto pelos itens descritos na tabela abaixo, relativos à manutenção da motoniveladora CAT 120k. O lote único é composto pelos itens individualizados, conforme tabela, devendo as propostas contemplar a totalidade dos itens, sob pena de desclassificação.
1.2. Todas as peças, antes da instalação das mesmas, serão submetidas a fiscalização pelo mecânico municipal. 
1.3. Detalhamento do objeto:
	Item 
	Referencia 
	Descrição 
	QT 
	Valor unitário  
	Valor final  

	1
	149-4915 
	Compressor de ar 
	1
	R$ 5.998,81
	R$ 5.998,81

	2
	239-0583
	Junta do motor
	1
	R$ 246,37
	R$ 246,37

	3
	247-1876
	Anel Oleo transmissão
	1
	R$ 183,54
	R$ 183,54

	4
	135-9819 
	Junta de vedação
	1
	R$ 198,51
	R$ 198,51

	5
	307-1738
	Tampa de válvula
	1
	R$ 2.908,79
	R$ 2.908,79

	6
	272-0388
	Junta do cabeçote
	1
	R$ 427,68
	R$ 427,68

	7
	310-9247 
	Base válvula
	1
	R$ 6.838,93
	R$ 6.838,93

	8
	304-4924 
	Junta traseira do motor
	1
	R$ 332,17
	R$ 332,17

	9
	107-7708
	Bronzina Jogo STD
	6
	R$ 107,33
	R$ 643,98

	10
	212-4893
	Mancal bronzina STD 
	1
	R$ 278,62
	R$ 278,62

	11
	216-5586
	Bucha comando STD
	1
	R$ 312,14
	R$ 312,14

	12
	2W-7213 
	Bucha STD
	6
	R$ 67,23
	R$ 403,38

	13
	227-1200 
	Bucha injetor
	6
	R$ 118,01
	R$ 708,06

	14
	310-7257
	Anel saída flange
	6
	R$ 16,50
	R$ 99,00

	15
	310-7255
	Anel eixo saída tração
	6
	R$ 12,05
	R$ 72,30

	16
	264-6157
	Inserto válvula
	12
	R$ 78,56
	R$ 942,72

	17
	232-1285
	Inserto válvula
	6
	R$ 77,75
	R$ 466,50

	18
	147-8211
	Válvula escape
	6
	R$ 189,48
	R$ 1.136,88

	19
	252-7801
	Válvula de admissão
	12
	R$ 160,39
	R$ 1.924,68

	20
	220-1209 
	Tensor correia
	1
	R$ 398,91
	R$ 398,91

	21
	244-4500
	Mola de válvula
	11
	R$ 67,27
	R$ 739,97

	22
	261-3816
	Junta carter 
	1
	R$ 300,78
	R$ 300,78

	23
	224-6638 
	Bronzina biela 
	6
	R$ 173,75
	R$ 1.042,50

	24
	2W-0027
	Bucha biela
	6
	R$ 88,08
	R$ 528,48

	25
	238-2698 
	Jg pistão c/ anéis STD
	6
	R$ 642,50
	R$ 3.855,00

	26
	245-7339
	Retentor dianteiro 
	1
	R$ 429,41
	R$ 429,41

	27
	7E-7589 
	Retentor traseiro 
	1
	R$ 290,99
	R$ 290,99

	28
	164-0210
	Respiro 
	1
	R$ 228,37
	R$ 228,37

	29
	8H-2046 
	Anel da tampa do cubo 
	1
	R$ 14,71
	R$ 14,71

	30
	068-4497
	Vareta óleo 
	1
	R$ 98,84
	R$ 98,84

	31
	300-7933
	Junta frontal do motor 
	1
	R$ 167,27
	R$ 167,27

	32
	228-8510
	Mangueira
	1
	R$ 452,83
	R$ 452,83

	33
	189-8777
	Bomba óleo
	1
	R$ 2.045,17
	R$ 2.045,17

	34
	212-5081
	Tampa filtro
	1
	R$ 2.832,16
	R$ 2.832,16

	35
	247-9730
	Válvula ar
	1
	R$ 802,65
	R$ 802,65

	36
	313-9542
	Mangueira ar
	1
	R$ 687,79
	R$ 687,79

	37
	311-4907
	Mangueira ar
	1
	R$ 743,91
	R$ 743,91

	38
	254-6802
	Mangueira intercooler
	1
	R$ 472,51
	R$ 472,51

	39
	247-8602
	Mangueira intercooler 
	1
	R$ 508,85
	R$ 508,85

	40
	272-1956
	Junta coletor
	6
	R$ 27,87
	R$ 167,22

	41
	250-0841 
	Turbina do motor 
	1
	R$ 4.285,00
	R$ 4.285,00

	42
	343-5527
	Copo racor
	1
	R$ 513,56
	R$ 513,56

	43
	263-8218 
	Unidades injetoras 328-2585
	6
	R$ 4.510,09
	R$ 27.060,54

	44
	328-2787
	Mangueira diesel 
	1
	R$ 590,00
	R$ 590,00

	45
	328-2788
	Mangueira diesel 
	1
	R$ 883,97
	R$ 883,97

	46
	311-8756 
	Mangueira diesel 
	1
	R$ 679,46
	R$ 679,46

	47
	328-2786
	Mangueira diesel
	1
	R$ 631,15
	R$ 631,15

	48
	205-1280
	Mangueira de retorno do óleo
	1
	R$ 857,10
	R$ 857,10

	49
	4F-9651 
	Anel bomba transmissão
	1
	R$ 17,18
	R$ 17,18

	50
	319-0607
	Bomba injetora 
	1
	R$ 18.630,55
	R$ 18.630,55

	51
	227-5904 
	Anel teflon 
	1
	R$ 37,14
	R$ 37,14

	52
	190-8970
	Bomba diesel 
	1
	R$ 2.794,50
	R$ 2.794,50

	53
	255-5284
	Modulo motor  
	1
	R$ 13.199,42
	R$ 13.199,42

	54
	197-8393
	Sensor temperatura de água
	1
	R$ 465,76
	R$ 465,76

	55
	197-8394
	Sensor pressão do ar
	1
	R$ 583,84
	R$ 583,84

	56
	210-1747
	Sensor temperatura do óleo 
	1
	R$ 483,87
	R$ 483,87

	57
	236-6220
	Sensor do freio 
	1
	R$ 474,50
	R$ 474,50

	58
	236-6201
	Sensor bomba injetora
	1
	R$ 827,54
	R$ 827,54

	59
	274-7395 
	Sensor do intercooler 
	1
	R$ 642,66
	R$ 642,66

	60
	274-7396 
	Sensor de temperatura da água
	1
	R$ 870,83
	R$ 870,83

	61
	161-1703 
	Sensor de pressão óleo
	1
	R$ 456,80
	R$ 456,80

	62
	161-1705
	Sensor de rotação 
	1
	R$ 441,31
	R$ 441,31

	63
	161-1704
	Sensor filtro do ar 
	1
	R$ 658,56
	R$ 658,56

	64
	222-5917 
	Chicote injetor
	1
	R$ 1.151,84
	R$ 1.151,84

	65
	198-2713
	Chicote elétrico
	1
	R$ 2.203,84
	R$ 2.203,84

	66
	342-0725 
	Mangueira ar do compressor
	1
	R$ 334,00
	R$ 334,00

	67
	342-1624 
	Mangueira ar do reservatório 
	1
	R$ 370,78
	R$ 370,78

	68
	326-1644
	Filtro separador
	1
	R$ 498,29
	R$ 498,29

	69
	245-6375
	Filtro ar interno
	1
	R$ 512,52
	R$ 512,52

	70
	245-6376
	Filtro ar esterno 
	1
	R$ 491,75
	R$ 491,75

	71
	1R-0762 
	Filtro diesel 
	1
	R$ 479,16
	R$ 479,16

	72
	212-4288
	Comando da Válvula 
	1
	R$ 1.472,06
	R$ 1.472,06

	73
	213-3193
	Biela 
	6
	R$ 531,43
	R$ 3.188,58

	74
	SAI 30
	Oleo de transmissão 
	4
	R$ 402,15
	R$ 1.608,60

	75
	10 w
	Óleo hidráulico 
	4
	R$ 283,47
	R$ 1.133,88

	76
	Sai 50
	Oleo dos tandein 
	6
	R$ 450,78
	R$ 2.704,68

	77
	236-4420
	Bomba D’agua 
	1
	R$ 879,57
	R$ 879,57

	78
	1
	Mão de obra mecânico para remover, reformar e instalar motor da motoniveladora modelo CAT 120 K serie: CAT 120 KLJAP050337
	1
	R$ 9.000,00
	R$ 9.000,00

	79
	1
	Serviços de retifica 
	1
	R$ 7.436,14
	R$ 7.436,14

	80
	1
	Serviços de lixamento e pintura externa com aplicação de tinta poliuretano (PU) incluindo todas as demãos necessárias para garantir a cobertura total e acabamento adequado. A pintura abrangerá exclusivamente as áreas externas danificadas da máquina correspondente a aproximadamente 20 m² incluindo as chapas (lata) do compartimento do motor com pintura em ambas as faces e pintura do motor. Os serviços contemplam preparo da superfície (limpeza, lixamento e remoção de imperfeições) aplicação de fundo, quando necessário e acabamento final com padrão de qualidade e durabilidade compatíveis com o equipamento. 
	1
	R$ 7.316,67
	R$ 7.316,67

	                                                                                               Valor total 
	R$ 157.798,98


1.4. O presente edital seguirá o rito procedimental comum, previsto no artigo 17 da lei 14.133/2021.
2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
2.1. Poderão participar desta licitação as empresas que atenderem as exigências do presente edital e estiverem devidamente cadastradas junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site https://www.portaldecompraspublicas.com.br/.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

2.4. Não poderão participar da presente licitação:

2.4.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.4.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados.

2.4.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.

2.4.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.

2.4.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.

2.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si.

2.4.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

2.4.8. Agente público do órgão ou entidade licitante.

2.4.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição.

2.4.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021, estendendo-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

2.5. O impedimento de que trata o item 2.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
2.6. O autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 2.4.2 e 2.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
2.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.8. A vedação de que trata o item 2.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
3.1. A proposta deverá ser apresentada até a data e o horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço.

3.2. O envio da proposta nos termos do disposto no item 3.1 ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

3.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.4. O licitante deverá enviar sua proposta, mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

I. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional, até 02 (duas) casas decimais após a vírgula;
II. Marca, modelo e fabricante de cada item ofertado (conforme o caso);
III. Descrição detalhada do objeto indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;
3.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas. 

3.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

3.7. O prazo de validade da proposta é de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão deste Pregão Eletrônico, devendo ser declarado no sistema.

3.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.9. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as seguintes Declarações on-line, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico:

I. Declaração, sob as penas da Lei, que não ultrapassou o limite de faturamento e cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar. A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte;
II. Declaração para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional, nº 20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos;

III. Declaração de concordância com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de cumprimento pleno dos requisitos de habilitação definidos no edital;

IV. Sob pena de desclassificação, declaração que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;

V. Declaração de não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal;

VI. Declaração, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

VII. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.10. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a licitante às sanções previstas neste Edital.

3.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

3.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES:
4.1. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pelo pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha. 

4.2. É facultado ao pregoeiro analisar as propostas e desclassificar aquelas que não estejam em conformidade com o estabelecido neste edital, devendo ser fundamentada esta decisão e registrada no sistema, sendo acompanhado em tempo real pelos participantes.

4.3. Quaisquer dúvidas concernentes à fase de lances deverão ser suscitadas exclusivamente pelo chat disponível pelo portal.
4.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro, participando da etapa de lances apenas as que forem classificadas.
4.5. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.
4.6. Os lances deverão ser sucessivos, podendo apenas oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
4.7. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro.
4.8. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
4.9. Caso seja utilizado o modo de disputa ABERTO/FECHADO, será definido o prazo de disputa de 15 (quinze) minutos por item, acrescidos de 10 (dez) minutos randômicos.
4.9.1. Transcorrido o prazo de 15 (quinze) minutos, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada.
4.10. Encerrado o prazo de que trata o item 4.9.1, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superiores àquela, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.
4.10.1. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 4.10, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.
4.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ABERTO, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

4.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

4.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

4.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

4.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

4.12. O sistema classificará as propostas mais vantajosas ao Município, em ordem crescente.
4.13. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
4.14. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021.
4.15. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

I. empresas estabelecidas no estado do Rio Grande do Sul;

II. empresas brasileiras;

III. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

IV. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
4.16. As regras de desempate previstas não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
5. FASE DE JULGAMENTO:

5.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.4 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, através do site https://certidoes.cgu.gov.br/.
5.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

5.1.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

5.2. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

5.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o item 2.3 e 3.9, inciso I deste edital.

5.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor de referência para contratação neste Edital e em seus anexos.

5.5. Serão desclassificadas as propostas que:
I. contiverem vícios insanáveis;
II. não obedecerem às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
III. apresentarem preços inexequíveis;
IV. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

V. apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.
5.6. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada.
5.7. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do item 5.5.
5.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
5.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 5.8, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:
I. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
II. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
5.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
5.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
5.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação.

5.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas.

5.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
5.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser solicitada a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
5.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.
5.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
5.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
5.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
5.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.
6. HABILITAÇÃO:
6.1. A habilitação do licitante vencedor será verificada mediante a apresentação dos seguintes documentos:
I. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e alterações, se houver devidamente registrado na Junta Comercial ou órgão semelhante, em se tratando de sociedades comerciais, acompanhado, no caso de sociedade por ações, de documento de eleição de seus atuais administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhado de prova da diretoria em exercício; ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, em vigor.
II. Prova de Inscrição no CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica) ou CPF (cadastro de Pessoas Físicas);
III. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
IV. Alvará de localização; 
V. Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Receita Federal, referente a Tributos Federais e quanto à Dívida Ativa da União; 

VI. Certidão Negativa de débitos para com a Fazenda Estadual do domicílio da sede da licitante; 

VII. Certidão Negativa de débitos para com a Fazenda Municipal do domicílio da sede da licitante; 

VIII. Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço; 

IX. Certidão negativa em Matéria falimentar, concordatária e recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da licitante; 

X. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título VII - A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943, na aplicação da Lei nº 12.440 de 7 de julho de 2011;

XI. Declaração conjunta, conforme modelo anexo.
XII. Certidão Simplificada da Junta Comercial ou documento semelhante, para as empresas que usufruíram dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006.
XIII. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais (devidamente registrados) e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

[image: image1.png]Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo elegível a longo prazo);

Solvência Geral (SG)= (Ativo Total) / (Passivo Circulante + Passivo elegível a longo prazo); 

e Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante).

a)
A empresa deverá comprovar patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.
b)
O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

c)
As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

d)
O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

6.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) A licitante deverá apresentar, no mínimo, 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica, em nome da empresa, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a execução satisfatória de fornecimento de peças com prestação de serviços de manutenção compatíveis com o objeto desta licitação, demonstrando aptidão para o desempenho de atividade pertinente em características e complexidade com o objeto licitado. 
b) Atestado de visita técnica; ou declaração de pleno conhecimento das condições e técnicas para execução do objeto. 
c) Declaração da empresa informando sua sede ou filial onde os serviços serão prestados, devendo a mesma estar em distância não superior a 100km da sede administrativa do Município de Montauri/RS, bem como comprometer-se a prestar garantia de peças e serviços no prazo mínimo de 12(doze) meses, contados do termo de recebimento do equipamento em perfeito funcionamento.  
6.3. A documentação de habilitação poderá ser apresentada em original ou por cópia, preferencialmente assinados de forma eletrônica, quando necessários.
6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir

6.5. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

6.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;
6.7. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eﬁcácia para fins de habilitação e classificação.
6.8. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.
7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

7.1. A presente licitação onerará a dotação orçamentária da(s) Secretaria(s) requisitantes, constante no Termo de Referência, o qual faz parte integrante do presente Edital.
8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

8.1. As condições de pagamento constam no Termo de Referência e/ou na Minuta Contratual.
9. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS:

9.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

9.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

9.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, diretamente pelo site https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ .
9.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

9.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

9.4.2. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

10. RECURSOS:

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
10.2. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10 (dez) minutos, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

10.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

10.6. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do item 10.2, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES:

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame.

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) deixar de apresentar amostra (quando exigida);

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

11.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
11.1.4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração.

11.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação.

11.1.6. Fraudar a licitação.

11.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;
c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
11.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

11.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
I. advertência;
II. multa;
III. impedimento de licitar e contratar e;

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.
11.3.2. As peculiaridades do caso concreto.

11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes.

11.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração.

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2, 11.1.3 e 11.1.4, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.
11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7, 11.1.8 e 11.1.9, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, a qual poderá ser feita através de publicação na imprensa oficial, através de meios eletrônicos ou, em último caso, através de correspondência devidamente registrada.

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2, 11.1.3 e 11.1.4, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7, 11.1.8 e 11.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2, 11.1.3 e 11.1.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
11.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
11.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
11.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
11.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.
12. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:
12.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, quando houver, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, o qual ficará responsável pela adjudicação e homologação do objeto do certame.
13. PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO:

13.1. Caso a licitação ensejar a elaboração de contrato, o licitante vencedor terá o prazo de, no máximo, 5 (cinco) dias úteis para a assinatura, sob pena de incorrer nas sanções previstas no item 11 do presente edital.
14. DISPOSIÇÕES GERAIS:

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília/DF.

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) no site https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ e no site oficial do município, https://www.protasioalves.rs.gov.br/ .
14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

I. Anexo I - Estudo Técnico Preliminar;
II. Anexo II - Termos de Referência;
III. Anexo III – Proposta comercial;

IV. Anexo IV – Declaração conjunta;
V. Anexo V – Minuta do Contrato;
VI. Anexo VI – Modelo Planilha de Composição de Custos
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Montauri, aos 06(seis) dias do mês de maio do ano de 2026 (dois mil e vinte seis).
___________________________

MUNICÍPIO DE MONTAURI/RS

Emanuele De Villa
Prefeita Municipal em Exercício
Ao

Município De Montauri/RS

Pregão Eletrônico N.º 05/2026
ANEXO I
	ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR





Ao

Município De Montauri/RS

Pregão Eletrônico N.º 05/2026
ANEXO II
	TERMO DE REFERÊNCIA 




Ao
  Município De Montauri/RS

  Pregão Eletrônico N.º 05/2026
ANEXO III
FORMULÁRIO PADRÃO PARA PREENCHIMENTO DE PROPOSTA

	Fornecedor:
	CNPJ:

	Inscrição Estadual / Municipal: 
	

	Endereço:                                                                

	N.º :
	Bairro:

	Cidade:                                                                        
	CEP:

	Estado:    
	Telefone:

	E-mail:

	Banco:                                                       Agência:                                   Conta:


     Dados do responsável para contato:
	Nome:                                                                           
	CPF nº:                     

	RG: 
	Profissão:                                                                      

	Estado Civil: 
	Telefone: 

	Endereço pessoal:


Declaramo-nos de pleno acordo com os termos e condições do Edital na modalidade pregão eletrônico nº 05/2026, para execução do objeto deste ato convocatório em atendimento à Lei de Licitações, Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações, conforme estabelecido no Edital, anexos e especificamente na documentação técnica anexo ao edital. 

	Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de peças e mão de obra especializada para conserto da Motoniveladora Modelo: CAT 120K serie: CAT120KLJAP05037, pertencente a frota do município de Montauri/RS, incluindo desmontagem, substituição de componentes mecânicos por novos de primeira linha e uso, originais da marca, montagem, testes, pintura e entrega do equipamento em perfeitas condições de funcionamento. 



	Item 
	Referencia 
	Descrição 
	QT 
	Marca
	Valor unitário  
	Valor final  

	1
	149-4915 
	Compressor de ar 
	1
	
	R$ 
	R$

	2
	239-0583
	Junta do motor
	1
	
	R$ 
	R$ 

	3
	247-1876
	Anel Oleo transmissão
	1
	
	R$ 
	R$ 

	4
	135-9819 
	Junta de vedação
	1
	
	R$ 
	R$ 

	5
	307-1738
	Tampa de válvula
	1
	
	R$ 
	R$ 

	6
	272-0388
	Junta do cabeçote
	1
	
	R$ 
	R$ 

	7
	310-9247 
	Base válvula
	1
	
	R$ 
	R$ 

	8
	304-4924 
	Junta traseira do motor
	1
	
	R$ 
	R$ 

	9
	107-7708
	Bronzina Jogo STD
	6
	
	R$ 
	R$ 

	10
	212-4893
	Mancal bronzina STD 
	1
	
	R$ 
	R$ 

	11
	216-5586
	Bucha comando STD
	1
	
	R$ 
	R$ 

	12
	2W-7213 
	Bucha STD
	6
	
	R$ 
	R$ 

	13
	227-1200 
	Bucha injetor
	6
	
	R$ 
	R$ 

	14
	310-7257
	Anel saída flange
	6
	
	R$ 
	R$ 

	15
	310-7255
	Anel eixo saída tração
	6
	
	R$ 
	R$ 

	16
	264-6157
	Inserto válvula
	12
	
	R$ 
	R$ 

	17
	232-1285
	Inserto válvula
	6
	
	R$ 
	R$ 

	18
	147-8211
	Válvula escape
	6
	
	R$ 
	R$ 

	19
	252-7801
	Válvula de admissão
	12
	
	R$ 
	R$ 

	20
	220-1209 
	Tensor correia
	1
	
	R$ 
	R$ 

	21
	244-4500
	Mola de válvula
	11
	
	R$ 
	R$ 

	22
	261-3816
	Junta carter 
	1
	
	R$ 
	R$ 

	23
	224-6638 
	Bronzina biela 
	6
	
	R$ 
	R$ 

	24
	2W-0027
	Bucha biela
	6
	
	R$ 
	R$ 

	25
	238-2698 
	Jg pistão c/ anéis STD
	6
	
	R$ 
	R$ 

	26
	245-7339
	Retentor dianteiro 
	1
	
	R$ 
	R$ 

	27
	7E-7589 
	Retentor traseiro 
	1
	
	R$ 
	R$ 

	28
	164-0210
	Respiro 
	1
	
	R$ 
	R$ 

	29
	8H-2046 
	Anel da tampa do cubo 
	1
	
	R$ 
	R$ 

	30
	068-4497
	Vareta óleo 
	1
	
	R$ 
	R$ 

	31
	300-7933
	Junta frontal do motor 
	1
	
	R$ 
	R$ 

	32
	228-8510
	Mangueira
	1
	
	R$ 
	R$ 

	33
	189-8777
	Bomba óleo
	1
	
	R$ 
	R$ 

	34
	212-5081
	Tampa filtro
	1
	
	R$ 
	R$ 

	35
	247-9730
	Válvula ar
	1
	
	R$ 
	R$ 

	36
	313-9542
	Mangueira ar
	1
	
	R$ 
	R$ 

	37
	311-4907
	Mangueira ar
	1
	
	R$ 
	R$ 

	38
	254-6802
	Mangueira intercooler
	1
	
	R$ 
	R$ 

	39
	247-8602
	Mangueira intercooler 
	1
	
	R$ 
	R$ 

	40
	272-1956
	Junta coletor
	6
	
	R$ 
	R$ 

	41
	250-0841 
	Turbina do motor 
	1
	
	R$ 
	R$ 

	42
	343-5527
	Copo racor
	1
	
	R$ 
	R$ 

	43
	263-8218 
	Unidades injetoras 328-2585
	6
	
	R$ 
	R$ 

	44
	328-2787
	Mangueira diesel 
	1
	
	R$ 
	R$ 

	45
	328-2788
	Mangueira diesel 
	1
	
	R$ 
	R$ 

	46
	311-8756 
	Mangueira diesel 
	1
	
	R$ 
	R$ 

	47
	328-2786
	Mangueira diesel
	1
	
	R$ 
	R$ 

	48
	205-1280
	Mangueira de retorno do óleo
	1
	
	R$ 
	R$ 

	49
	4F-9651 
	Anel bomba transmissão
	1
	
	R$ 
	R$ 

	50
	319-0607
	Bomba injetora 
	1
	
	R$ 
	R$ 

	51
	227-5904 
	Anel teflon 
	1
	
	R$ 
	R$ 

	52
	190-8970
	Bomba diesel 
	1
	
	R$ 
	R$ 

	53
	255-5284
	Modulo motor  
	1
	
	R$ 
	R$ 

	54
	197-8393
	Sensor temperatura de agua
	1
	
	R$ 
	R$ 

	55
	197-8394
	Sensor pressão do ar
	1
	
	R$ 
	R$ 

	56
	210-1747
	Sensor temperatura do oleo 
	1
	
	R$ 
	R$ 

	57
	236-6220
	Sensor do freio 
	1
	
	R$ 
	R$ 

	58
	236-6201
	Sensor bomba injetora
	1
	
	R$ 
	R$ 

	59
	274-7395 
	Sensor do intercooler 
	1
	
	R$ 
	R$ 

	60
	274-7396 
	Sensor de temperatura da água
	1
	
	R$ 
	R$ 

	61
	161-1703 
	Sensor de pressão óleo
	1
	
	R$ 
	R$ 

	62
	161-1705
	Sensor de rotação 
	1
	
	R$ 
	R$ 

	63
	161-1704
	Sensor filtro do ar 
	1
	
	R$ 
	R$ 

	64
	222-5917 
	Chicote injetor
	1
	
	R$ 
	R$ 

	65
	198-2713
	Chicote elétrico
	1
	
	R$ 
	R$ 

	66
	342-0725 
	Mangueira ar do compressor
	1
	
	R$ 
	R$ 

	67
	342-1624 
	Mangueira ar do reservatório 
	1
	
	R$ 
	R$ 

	68
	326-1644
	Filtro separador
	1
	
	R$ 
	R$ 

	69
	245-6375
	Filtro ar interno
	1
	
	R$ 
	R$ 

	70
	245-6376
	Filtro ar esterno 
	1
	
	R$ 
	R$ 

	71
	1R-0762 
	Filtro diesel 
	1
	
	R$ 
	R$ 

	72
	212-4288
	Comando da Válvula 
	1
	
	R$ 
	R$ 

	73
	213-3193
	Biela 
	6
	
	R$ 
	R$ 

	74
	SAI 30
	Oleo de transmissão 
	4
	
	R$ 
	R$ 

	75
	10 w
	Óleo hidráulico 
	4
	
	R$ 
	R$ 

	76
	Sai 50
	Oleo dos tandein 
	6
	
	R$ 
	R$ 

	77
	236-4420
	Bomba D’agua 
	1
	
	R$ 
	R$ 

	78
	1
	Mão de obra mecânico para remover, reformar e instalar motor da motoniveladora modelo CAT 120 K serie: CAT 120 KLJAP050337
	1
	
	R$ 
	R$ 

	79
	1
	Serviços de retifica 
	1
	
	R$ 
	R$ 

	80
	1
	Serviços de lixamento e pintura externa com aplicação de tinta poliuretano (PU) incluindo todas as demãos necessárias para garantir a cobertura total e acabamento adequado. A pintura abrangerá exclusivamente as áreas externas danificadas da máquina correspondente a aproximadamente 20 m² incluindo as chapas (lata) do compartimento do motor com pintura em ambas as faces e pintura do motor. Os serviços contemplam preparo da superfície (limpeza, lixamento e remoção de imperfeições) aplicação de fundo, quando necessário e acabamento final com padrão de qualidade e durabilidade compatíveis com o equipamento. 
	1
	
	R$ 
	R$ 

	                                                                               Valor total material e mão de obra 
	R$ 


Validade da Proposta: __________

OBS: Validade mínima da proposta é 60 dias
Prazo de garantia – peças e serviços: ______________________

OBS: Prazo mínimo 12(doze) meses a contar da data entrega final do equipamento. 
Na proposta de preço estão incluídos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. A proposta de preço apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes.
Local: ______________________, ____ de ______________________ de 2026. 
____________________________________________

              NOME DA EMPRESA
              CNPJ n.º

              NOME DO SÓCIO ADM
              CPF nº:
Ao

Município De Montauri/RS

Pregão Eletrônico N.º 05/2026
ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DESTE EDITAL
 (razão social da empresa) ......................................................................., inscrita no CNPJ sob n.º ...................................................., sediada.............................................(endereço completo), neste ato representada pelo seu representante legal senhor .........................................inscrito no CPF sob n.º ......................................., na qualidade de licitante do presente processo licitatório, edital de pregão eletrônico nº 03/2025 que: 

1- Declara, sob as penas da lei, conforme art. 63, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, que está ciente e cumpre plenamente os requisitos da habilitação e pela veracidade dos fatos. 

2- Declara, sob as penas da lei, de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, de acordo com art. 63, inciso IV da Lei 14.133/2021. (com cem ou mais funcionários) 

Ou 

2. que está ciente do regramento constante no Art. 93 da Lei 8.213/91 quanto às exigências de reserva de cargos prevista para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, e que não se enquadra na referida obrigação legal até a presente data. (declaração para empresas que não se enquadram na exigência) 

 3- Declara, sob as penas da lei, de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

4- Declara, sob as penas da lei, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação e reconhecemos ser perfeitamente viável o cumprimento integral e pontual das obrigações assumidas e estabelecidas no presente Edital. 

5- Declara, para os fins de direito, na qualidade de licitante do presente processo licitatório, que, em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal combinado ao inciso VI do artigo 68 da Lei 14.133/2021, não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

 6- DECLARA, sob as penas da lei, que, caso declarada vencedora do presente processo licitatório que disporá, de todo o pessoal técnico treinado adequado e necessários para a execução dos serviços. 

7- Declara para os fins de direito, sob as penas da lei, que cumpre com a legislação do MINISTÉRIO DE TRABALHO de que está em dia com os seguintes documentos: PGR – Programa de Gerenciamento de Riscos e com o PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional. 

8- Indica o seguinte endereço eletrônico: _________________________ e Telefone ___________ para recebimento de eventuais contatos necessários, inclusive notificações administrativas, imposição de penalidade e outros.
9- Declara sob as penas de lei que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso IV, do art. 156 da Lei 14.133/21, bem como a inexistência de fato superveniente impeditivo para contratação com o Poder Público, sendo que comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação que venha a alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira.

10- Declara sob as penas de lei que prestará garantia das peças e serviços realizados no prazo de ......................................meses, a contar da entrega final do equipamento, comprometendo-se ainda a utilizar peças novas original de fábrica, de primeira linha ou linha de montagem. 
11- Declara, sob as penas da Lei, que atende aos critérios de sustentabilidade ambiental previstos na legislação vigente, em especial para execução do objeto do pregão eletrônico n.º 05/2026, comprometendo-se a realizar o descarte ambientalmente adequado de resíduos gerados durante a execução dos serviços, atender às disposições da Resolução CONAMA nº 362/2005 quanto ao recolhimento e destinação adequada de óleos lubrificantes, destinar adequadamente baterias e componentes eletrônicos conforme legislação vigente, devolver ao Município as peças substituídas, devidamente acondicionadas, utilizar, preferencialmente, produtos químicos biodegradáveis e atóxicos; Adotar práticas de eficiência energética durante a execução dos serviços; realizar a regulagem de motores e sistemas de combustão visando à redução e emissões poluentes; Implementar sistema de logística reversa para embalagens e produtos utilizados na manutenção; Apresentar, quando solicitado, documentos que comprovem o atendimento aos critérios de sustentabilidade.
12- Declara permitir ao pessoal da fiscalização do Município livre acesso a todas as suas dependências, possibilitando o exame de instalações, das peças e acompanhar a execução dos serviços e também das anotações relativas aos equipamentos, ao pessoal e ao material, fornecendo quando solicitado, todos os dados e elementos referentes aos serviços.
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data.

____________________________________________

              NOME DA EMPRESA
              CNPJ n.º

              NOME DO SÓCIO ADM
              CPF nº:
Ao

Município De Montauri/RS

Pregão Eletrônico N.º 05/2026
ANEXO V

MINUTA DE CONTRATO Nº ……
Processo nº: ..../2026
Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de peças e mão de obra especializada para conserto da Motoniveladora Modelo: CAT 120K serie: CAT120KLJAP05037, pertencente a frota do município de Montauri/RS, incluindo desmontagem, substituição de componentes mecânicos por originais da fabricante da máquina, novos de primeira linha ou linha de montagem, montagem, testes, pintura e entrega do equipamento em perfeitas condições de funcionamento.
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico nº 05/2026.
	CONTRATANTE:
	MUNICÍPIO DE MONTAURI, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa na Rua Via Cadorna, n.º 600, na cidade de Montauri (RS), inscrito no CNPJ sob n( 90.221.565/0001-91, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor Nelcir Stefenon, regularmente investido no cargo.

	CONTRATADA:
	......................, pessoa jurídica de direito privado, com sede ..............., na cidade de .................. (RS), inscrita no CNPJ sob n( ....................., representada neste ato pelo sócio /administrador Senhor (a) ...................................................


 
Pelo presente instrumento particular de contrato administrativo de prestação de serviços, as partes ajustam suas relações nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021, e sob as seguintes cláusulas, nos termos e condições a seguir definidas:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO:

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de peças e contratação de mão de obra especializada para conserto da Motoniveladora Modelo: CAT 120K serie: CAT120KLJAP05037, pertencente a frota do município de Montauri/RS, incluindo desmontagem, substituição de componentes mecânicos por originais da fabricante da máquina, novos de primeira linha ou linha de montagem, montagem, testes, pintura e entrega do equipamento em perfeitas condições de funcionamento, nas condições estabelecidas no Termo de Referência e especificações abaixo.
1.2. Especificação detalhada do objeto:
	Item 
	Referencia 
	Descrição 
	QT 
	Marca
	Valor unitário  
	Valor final  

	1
	149-4915 
	Compressor de ar 
	1
	
	R$ 
	R$

	2
	239-0583
	Junta do motor
	1
	
	R$ 
	R$ 

	3
	247-1876
	Anel Oleo transmissão
	1
	
	R$ 
	R$ 

	4
	135-9819 
	Junta de vedação
	1
	
	R$ 
	R$ 

	5
	307-1738
	Tampa de válvula
	1
	
	R$ 
	R$ 

	6
	272-0388
	Junta do cabeçote
	1
	
	R$ 
	R$ 

	7
	310-9247 
	Base válvula
	1
	
	R$ 
	R$ 

	8
	304-4924 
	Junta traseira do motor
	1
	
	R$ 
	R$ 

	9
	107-7708
	Bronzina Jogo STD
	6
	
	R$ 
	R$ 

	10
	212-4893
	Mancal bronzina STD 
	1
	
	R$ 
	R$ 

	11
	216-5586
	Bucha comando STD
	1
	
	R$ 
	R$ 

	12
	2W-7213 
	Bucha STD
	6
	
	R$ 
	R$ 

	13
	227-1200 
	Bucha injetor
	6
	
	R$ 
	R$ 

	14
	310-7257
	Anel saída flange
	6
	
	R$ 
	R$ 

	15
	310-7255
	Anel eixo saída tração
	6
	
	R$ 
	R$ 

	16
	264-6157
	Inserto válvula
	12
	
	R$ 
	R$ 

	17
	232-1285
	Inserto válvula
	6
	
	R$ 
	R$ 

	18
	147-8211
	Válvula escape
	6
	
	R$ 
	R$ 

	19
	252-7801
	Válvula de admissão
	12
	
	R$ 
	R$ 

	20
	220-1209 
	Tensor correia
	1
	
	R$ 
	R$ 

	21
	244-4500
	Mola de válvula
	11
	
	R$ 
	R$ 

	22
	261-3816
	Junta carter 
	1
	
	R$ 
	R$ 

	23
	224-6638 
	Bronzina biela 
	6
	
	R$ 
	R$ 

	24
	2W-0027
	Bucha biela
	6
	
	R$ 
	R$ 

	25
	238-2698 
	Jg pistão c/ anéis STD
	6
	
	R$ 
	R$ 

	26
	245-7339
	Retentor dianteiro 
	1
	
	R$ 
	R$ 

	27
	7E-7589 
	Retentor traseiro 
	1
	
	R$ 
	R$ 

	28
	164-0210
	Respiro 
	1
	
	R$ 
	R$ 

	29
	8H-2046 
	Anel da tampa do cubo 
	1
	
	R$ 
	R$ 

	30
	068-4497
	Vareta óleo 
	1
	
	R$ 
	R$ 

	31
	300-7933
	Junta frontal do motor 
	1
	
	R$ 
	R$ 

	32
	228-8510
	Mangueira
	1
	
	R$ 
	R$ 

	33
	189-8777
	Bomba óleo
	1
	
	R$ 
	R$ 

	34
	212-5081
	Tampa filtro
	1
	
	R$ 
	R$ 

	35
	247-9730
	Válvula ar
	1
	
	R$ 
	R$ 

	36
	313-9542
	Mangueira ar
	1
	
	R$ 
	R$ 

	37
	311-4907
	Mangueira ar
	1
	
	R$ 
	R$ 

	38
	254-6802
	Mangueira intercooler
	1
	
	R$ 
	R$ 

	39
	247-8602
	Mangueira intercooler 
	1
	
	R$ 
	R$ 

	40
	272-1956
	Junta coletor
	6
	
	R$ 
	R$ 

	41
	250-0841 
	Turbina do motor 
	1
	
	R$ 
	R$ 

	42
	343-5527
	Copo racor
	1
	
	R$ 
	R$ 

	43
	263-8218 
	Unidades injetoras 328-2585
	6
	
	R$ 
	R$ 

	44
	328-2787
	Mangueira diesel 
	1
	
	R$ 
	R$ 

	45
	328-2788
	Mangueira diesel 
	1
	
	R$ 
	R$ 

	46
	311-8756 
	Mangueira diesel 
	1
	
	R$ 
	R$ 

	47
	328-2786
	Mangueira diesel
	1
	
	R$ 
	R$ 

	48
	205-1280
	Mangueira de retorno do óleo
	1
	
	R$ 
	R$ 

	49
	4F-9651 
	Anel bomba transmissão
	1
	
	R$ 
	R$ 

	50
	319-0607
	Bomba injetora 
	1
	
	R$ 
	R$ 

	51
	227-5904 
	Anel teflon 
	1
	
	R$ 
	R$ 

	52
	190-8970
	Bomba diesel 
	1
	
	R$ 
	R$ 

	53
	255-5284
	Modulo motor  
	1
	
	R$ 
	R$ 

	54
	197-8393
	Sensor temperatura de água
	1
	
	R$ 
	R$ 

	55
	197-8394
	Sensor pressão do ar
	1
	
	R$ 
	R$ 

	56
	210-1747
	Sensor temperatura do óleo 
	1
	
	R$ 
	R$ 

	57
	236-6220
	Sensor do freio 
	1
	
	R$ 
	R$ 

	58
	236-6201
	Sensor bomba injetora
	1
	
	R$ 
	R$ 

	59
	274-7395 
	Sensor do intercooler 
	1
	
	R$ 
	R$ 

	60
	274-7396 
	Sensor de temperatura da água
	1
	
	R$ 
	R$ 

	61
	161-1703 
	Sensor de pressão óleo
	1
	
	R$ 
	R$ 

	62
	161-1705
	Sensor de rotação 
	1
	
	R$ 
	R$ 

	63
	161-1704
	Sensor filtro do ar 
	1
	
	R$ 
	R$ 

	64
	222-5917 
	Chicote injetor
	1
	
	R$ 
	R$ 

	65
	198-2713
	Chicote elétrico
	1
	
	R$ 
	R$ 

	66
	342-0725 
	Mangueira ar do compressor
	1
	
	R$ 
	R$ 

	67
	342-1624 
	Mangueira ar do reservatório 
	1
	
	R$ 
	R$ 

	68
	326-1644
	Filtro separador
	1
	
	R$ 
	R$ 

	69
	245-6375
	Filtro ar interno
	1
	
	R$ 
	R$ 

	70
	245-6376
	Filtro ar esterno 
	1
	
	R$ 
	R$ 

	71
	1R-0762 
	Filtro diesel 
	1
	
	R$ 
	R$ 

	72
	212-4288
	Comando da Válvula 
	1
	
	R$ 
	R$ 

	73
	213-3193
	Biela 
	6
	
	R$ 
	R$ 

	74
	SAI 30
	Oleo de transmissão 
	4
	
	R$ 
	R$ 

	75
	10 w
	Óleo hidráulico 
	4
	
	R$ 
	R$ 

	76
	Sai 50
	Oleo dos tandein 
	6
	
	R$ 
	R$ 

	77
	236-4420
	Bomba D’agua 
	1
	
	R$ 
	R$ 

	78
	1
	Mão de obra mecânico para remover, reformar e instalar motor da motoniveladora modelo CAT 120 K serie: CAT 120 KLJAP050337
	1
	
	R$ 
	R$ 

	79
	1
	Serviços de retifica 
	1
	
	R$ 
	R$ 

	80
	1
	Serviços de lixamento e pintura externa com aplicação de tinta poliuretano (PU) incluindo todas as demãos necessárias para garantir a cobertura total e acabamento adequado. A pintura abrangerá exclusivamente as áreas externas danificadas da máquina correspondente a aproximadamente 20 m² incluindo as chapas (lata) do compartimento do motor com pintura em ambas as faces e pintura do motor. Os serviços contemplam preparo da superfície (limpeza, lixamento e remoção de imperfeições) aplicação de fundo, quando necessário e acabamento final com padrão de qualidade e durabilidade compatíveis com o equipamento. 
	1
	
	R$ 
	R$ 

	                                                                 Valor total material e mão de obra 
	R$ 


1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência.

1.3.2. A Proposta do contratado.

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO:

2.1. O prazo de vigência da contratação será de 12(doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei Federal n° 14.133, de 2021.

2.2. O prazo para execução dos serviços e fornecimento das peças deverá iniciar em até 05(cinco) dias e ser concluído no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, a contar do recebimento da nota de empenho, emitida pela Secretaria da fazenda, setor de empenhos.
2.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

2.4. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS:

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto se houver, constam no Termo de Referência.

3.2. O modelo de gestão seguirá o constante no Decreto Municipal nº 1.667/2025.
3.3. O Gestor designado é o Senhor José Carlos Zanett, ocupante do cargo de Secretário Municipal de Obras, Saneamento e Trânsito, matrícula nº 1.0535.
3.4. O Fiscalizadora designado é o Senhor Lucas da Rosa Conterato, ocupante do cargo de auxiliar administrativo, matrícula nº 1.0462.
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO:

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO:

5.1. O valor TOTAL da contratação é R$… (..)....................sendo o valor de R$.................correspondente ao fornecimento de peças e o valor de R$...............referente ao mão-de-obra.
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados.

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO:

6.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a manutenção e recebimento dos equipamentos, mediante apresentação de documento fiscal que será recebido e atestado pelo gestor e pelo fiscal e se tudo estiver de acordo com o pactuado, será encaminhado para procedimento de liquidação e pagamento.

6.2. Se tudo estiver em acordo com o pactuado haverá o encaminhamento para procedimento de liquidação e pagamento.

6.3. Estão incluídos no preço unitário todos os impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais.

6.4. A CONTRATADA deverá destacar em campo específico, na NOTA FISCAL, os valores referentes às retenções obrigatórias, em especial o Imposto de Renda, em cumprimento a Instrução Normativa da RFB nº 1234/2012, se for o caso.

6.5. Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, os mesmos serão devolvidos à CONTRATADA para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento seja contado a partir da data de apresentação da nova fatura, devidamente corrigida sem qualquer ônus ou correção a ser paga pelo CONTRATANTE.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – REEQUILÍBRIO E REAJUSTE DOS PREÇOS CONTRATADOS:

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data do orçamento estimado, em maio de 2026.
7.2. Após o interregno de um ano, e mediante pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice do IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.6. Os reajustes não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021.

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato.

8.2. Receber o(s) objeto(s) no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no serviço fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

8.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução dos serviços, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

8.8. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.

8.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (se houver).

8.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

9.1. Prestar garantia e assistência técnica, referente as peças fornecidas e serviços executados no prazo mínimo de 12(doze) meses, contados do recebimento do objeto.  
9.2. A execução dos serviços de manutenção mecânica corretiva deverá ser realizada nas dependências da empresa contratada, ficando sob sua responsabilidade o transporte da motoniveladora Modelo CAT 120K, série CAT120KLJAP05037, tanto para o deslocamento do equipamento até o local de execução dos serviços quanto para sua devolução ao Município após a conclusão da manutenção e realização de testes. 
9.3. A Contratada se obriga a permitir ao pessoal da fiscalização do Município livre acesso a todas as suas dependências, possibilitando o exame de instalações, peças e acompanhamento da execução dos serviços e também das anotações relativas aos equipamentos, ao pessoal e ao material, fornecendo quando solicitado, todos os dados e elementos referentes aos serviços.
9.4. Todas as despesas de deslocamento, alimentações, hospedagens e outros correrão por conta da contratada, sendo que o Município somente pagará o valor à contratada referente aos serviços ora prestados.

9.5. A Contratada deverá manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital de licitação e no presente TR.

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos.

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante.

9.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do termo de referência.

9.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

9.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação.

9.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação.

9.16.1. O contratante poderá solicitar que o contratado comprove que cumpre o exposto no inciso anterior, a qualquer tempo.

9.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

9.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.5. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.6. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.7. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.7.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.8. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.9. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

11.2.4. Multa:

a) moratória de 0,5% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

b) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto.

11.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

11.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

11.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

11.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL:

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.7. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.

12.8. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos,

12.9. Indenizações e multas.

12.10. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato unilateral e escrito do contratante e à aplicação das penalidades cabíveis.

12.11. O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção.

12.12. Quando da extinção, o fiscal ou o gestor deverá verificar o pagamento pelo contratado das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.

12.13. Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá:

I. a garantia contratual (quando houver) prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias, a qual será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria; e

II. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

12.14. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao contratado.

12.15. O contratante poderá ainda:

I. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e

II. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do contratado decorrentes do contrato.

12.16. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES:

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação onerarão a seguinte dotação orçamentária:
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SANEAMENTO E TRÂNSITO

0601.26.782.0006.2048 – MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E DA FROTA DO PARQUE DE MÁQUINAS

06.2048.33903000000000:1500 – 99 – MATERIAL DE CONSUMO

06.2048.33903900000000:1500 – 176 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS:

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO:

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet e na sua imprensa oficial.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO:

17.1. As partes elegem como competente o Foro da Comarca de Guaporé, com renúncia expressa de qualquer outro, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

E por estarem justos e acertados, assinam o presente contrato em 01 (uma) via de igual teor, para que produza os efeitos legais.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Contrato nos expressos termos em que foi lavrado.

Gabinete do Prefeito Municipal de Montauri/RS, aos .....dias do mês de ..................... do ano de 2026(dois mil e vinte seis).
	MUNICÍPIO DE MONTAURI /RS

NELCIR STEFENON 

PREFEITO MUNICIPAL-CONTRATANTE
	NOME DA EMPRESA

REPRESENTANTE

CONTRATADA


__________________________________           __________________________________

             GESTOR DO CONTRATO
                           FISCAL DO CONTRATO
Ao

Município De Montauri/RS

Pregão Eletrônico N.º 05/2026
ANEXO VI

MODELO PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS
EMPRESA:  
CNPJ: 
IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO: 
	VALOR TOTAL DO OBJETO 
	R$ 

	DESPESAS COM PESSOAL
	%

	MATÉRIA PRIMA
	%

	OUTRAS DESPESAS DE PRODUÇÃO
	%

	TRANSPORTE
	%

	TRIBUTOS
	%

	CUSTOS ADMINISTRATIVOS
	%

	OUTRAS DESPESAS
	%

	TOTAL DOS CUSTOS
	%

	LUCRO
	%

	DESPESAS + LUCRO
	100%


 Local e data 
                                         _______________________________

Razão social da empresa 
CNPJ sob n.º 
Representante legal 

CPF sob n.º 
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